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CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

EDITAL Nªlu/2022.
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Poder Legislnu'vo, para parâdpadamiomdiúdambolóedwéad
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de Acordo comassegtúnlesnormas:

DATA ! wan. DEVOTAÇÃO:

A eleiçãopama escolha dos membrosda Mesa mmmpanobiuúoZmIMMxmliz-dl

impreterivelmente às 09:00h do du 29 de novembro de zon, no Plum-lo da Câmara de Vereadora.

localiznda na Rua da CENEC. Nº 46, Centro, nesta cidade, os Memo-doa deverão Maº-se atéum

hora antes da votação, através de requerimento único o qual deverá comtur ou cªrgos pmvíuo no ut.

6“ do Regimento [mento, bem como, o me e assinªtura legível dos respectivos meninos, que

deverá ser protocolado jurúo & secretaria da Qm“: Municipal de Sapeaçu.

msmsxçõns FINAIS:

O prazo e horário para inscrições de duapas são improrrogáveis. Será considerada vencedora ª

chapa que conseguir a maioria absoluta dos membros da Câmara e, em caso de empate, o mais idoso,

conforme Regímenlo Interno art. 5' 51”. Condulda & apuração o resultado será proclamado

imediatamente, sendo que os eleitos tomarão posse em 1ª de ]mim de zm.

Sapeaçu, 21 de novembro de ZUZZ.

ªfãsªmagªin???

Presidente da Câmara Municipal de Sapeaçu
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